
lEI N9 1.029 t DE 01.. DE JUI1{) DE. 1985 •
"Mudadênonlinaçao dã atual Rua Paraiso, para Rua
Rai.mundoObed Ponte, no 19 Distrito" .
A CÁ"!ARA MUNICIPAL DE OOVAlGUAÇU, POR SEUS RE 
PRESFNrANl'ES rECAIS DEX::Rm'A E EU SANCIONO A SE 
GUINl'E lEI:
Art. 19 - Passa a denani.nar-se Rua Raimundo Obed
Ponte, a atual Rua Paraíso, no 19 Distrito do Mu
nicípio de Nova 19uaçu. 
Art. 29 - A presente lei entrará em vigor na éid-
ta de sua publicação .
Art. 39 - Revogam-seas disposiçÕes emcontrária


